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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 178/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 021/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 127/2024 DE  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: MJ INDUSTRIAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
50.961.707/0001-32, neste ato representada pelo MARCELO LUIZ 
SCHEREINER, portador (a) do RG nº 98949321, CPF nº. 066.560.099-21, 
residente na AV DOM GERLADDO SIGAUD, na cidade de MISSAL, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 021/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos para o setor da pecuária 
leiteira do município Sendo de 03 (três) Resfriadores de Leite com 
capacidade mínima de 500 litros e 20 (vinte) Transferidores de Leite. 
Termo de Convênio nº 147/2024 – DEAGRO, Partícipes: SEAB e Município 
de Altônia,: 
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DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MJ INDUSTRIAS LTDA e de R$ 
23.580,00 (vinte e três mil quinhentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05/08/2024 e término em 
31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº021/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do 
Objeto, sendo para o tanto respeitado as vedações para o ano eleitoral.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Pátio 
Rodoviário Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 05/08/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 179/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 021/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 127/2024 DE 31/07/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: COMERCIAL FIDUCIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
44.265.382/0001-50, neste ato representada pelo NANDO RICARDO 
MARIANO, portador (a) do RG nº 5638983850, CPF nº. 085.818.939-96, 
residente na RUA OEDRO BRUTKOWSKI, na cidade de CURITIBA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 021/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos para o setor da pecuária 
leiteira do município Sendo de 03 (três) Resfriadores de Leite com 
capacidade mínima de 500 litros e 20 (vinte) Transferidores de Leite. 
Termo de Convênio nº 147/2024 – DEAGRO, Partícipes: SEAB e Município 
de Altônia, a seguir descritos: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão nº 
021/2.024, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa COMERCIAL FIDUCIA LTDA e de 
R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05/08/2024 e término em 
31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº021/2.024”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, sendo para tanto observada as vedações contidas para o ano 
eleitoral.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 (TRINTA) dias, no Pátio 
Rodoviário Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 05/08/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 180/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 022/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 128/2024 DE 31/07/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 77.396.810/0001-33, neste ato representada pelo Laura Roberta 
Riedi, portador (a) do RG nº 64734415, CPF nº. 033.315.939-07, residente 
na Av. Brasil, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão nº. 022/2.024, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de veículos utilitários para atendimento da 
Secretaria de Agricultura. Termo de Convênio nº 148/2024 – DEAGRO. 
Partícipes: SEAB., a seguir descritos: 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão nº 
022/2.024, vencido pela contratada.  
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA e de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05/08/2024 e término em 
31/01/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº022/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto,observadas as vedações existentes no ano eleitoral.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) DIAS, no 
Município de Altônia – PR. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 05/08/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 181/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 022/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº128/2024 DE 31/07/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
52.306.879/0001-06, neste ato representada pelo LUCAS ALVES JUNIOR, 
portador (a) do RG nº 7653011055, CPF nº. 446.685.148-45, residente na 
RUA ALBERTO VIRGILIO CUTER, na cidade de BOTUCATU, Estado do 
SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 022/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de veículos utilitários para atendimento da 
Secretaria de Agricultura. Termo de Convênio nº 148/2024 – DEAGRO. 
Partícipes: SEAB., a seguir descritos: 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão nº 
022/2.024, vencido pela contratada.  
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA e 
de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05/08/2024 e término em 
31/01/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº022/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto,  sendo observada as vedações existentes na Lei Eleitoral.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de 
Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA E LAZER, Rejeitará 
no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 05/08/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 140/2024 DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
Recompõe o Conselho Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando a legislação pertinente e mais precisamente a Lei 
nº. 1.248/2013 de 08/02/2013. 
DECRETA: 

Artigo 1º - Ficam nomeadas as pessoas, a seguir identificadas, indicadas pelos 
segmentos correspondentes para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, para dar cumprimento à referida lei. 

Artigo 2º - Os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, não serão 
remunerados e seus serviços serão considerados de relevância pelo 
município.  
Artigo 3º - O mandato dos Conselheiros será de dois anos com início em 14 
de agosto de 2024 e término em 14 de agosto de 2026. 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário e o Decreto nº 164/2022 de 29 de agosto de 
2022.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de agosto de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 087/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2024 
P.A._1Doc Nº 1267/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II 
do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM FREEZER 
E UMA CAMARA FRIA, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS PERECÍVEIS (ALFACE, ALMEIRÃO, 
FRUTAS, REPOLHO), RECEBIDOS DA CESTA VERDE PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS DO EQUIPAMENTO CRÀS, no valor de 
R$ 8.588,00 (oito mil quinhentos e oitenta e oito reais). Com a empresa: 
PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.591.599/0001-10 com sede a Praça Carlos Gomes, 155, Centro - CEP: 
87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 112/2024          -         RESERVA  169/2024 
Altônia, 01 de agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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